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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N? 3080/93 DO CONSELHO
de 5 de Novembro de 1993

que altera o Regulamento (CEE) n? 2658/87 , relativo à nomenclatura pautal e
estatística e à pauta aduaneira comum

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 28?,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2658/87 (')
estabeleceu, com base no Sistema Harmonizado, uma
nomenclatura de mercadorias denominada « Nomencla
tura Combinada » ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 4142/87 da
Comissão (2), determina as condições a que se subordina a
admissão de certas mercadorias ao benefício de um
regime pautal favorável à importação em função do seu
destino especial ;

Considerando que as mercadorias abrangidas pelas dispo
sições relativas ao destino especial apenas beneficiam, na
respectiva introdução em livre prática, de uma taxa de
direito reduzida ou nula se forem utilizadas para um fim
específico ;

Considerando que é conveniente que certos tipos de equi
pamentos de ensaio de circuitos integrados beneficiem de
isenção de direitos ao abrigo das disposições relativas ao
destino especial à importação, quando destinadas ao

ensaio de funcionamento de circuitos integrados ; que
devem ser introduzidas na Nomenclatura Combinada
subposições, acompanhadas de disposições relativas ao
destino especial , no âmbito do código SH 9030 81 para
esses equipamentos ;

Considerando que a Nomenclatura Combinada deve, por
conseguinte, ser alterada,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?
1 . A Nomenclatura Combinada anexa ao Regulamento
(CEE) n? 2658/87 é alterada de acordo com o anexo do
presente regulamento .
2 . As alterações às subposições da Nomenclatura
Combinada previstas no presente regulamento serão apli
cáveis como subdivisões Taric até à sua inserção na
Nomenclatura Combinada, nas condições estabelecidas
no artigo 12? do Regulamento (CEE) n? 2658/87.

Artigo 2?
O presente regulamento entra em vigor no vigésimo
primeiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Novembro de 1993 .

Pelo Conselho

0 Presidente

E. TOMAS

(') JO n? L 256 de 7. 9 . 1987, p . 1 . Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2551 /
/93 (JO n? L 241 de 27. 9 . 1993, p. 1 ).

(2) JO n? L 387 de 31 . 12. 1987, p . 81 . Regulamento com a últi
ma redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1419/91 (JO n? L 135 de 30 . 5 . 1991 , p . 30).
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ANEXO

Código NC Designação das mercadorias

Taxa de direito
Unidade
suplementarautónoma

%
convencional

%

(1 ) (2) (3) (4) (5)

9030 10
a

9030 81 10 (Inalterada)

9030 81 20 — — — Aparelhos de ensaio de semicondutores de conexão
pelo bordo, com capacidade para o ensaio das
funções incorporados nos circuitos integrados (2) 1 6 (3) 11 —

— — — Outros :

9030 8181 ____ Aparelhos de ensaio de semicondutores , com
capacidade para o ensaio das funções incorpo
radas nos circuitos integrados digitais (2) 1 6 (') 11 —

9030 81 83 — — — — Aparelhos de ensaio de semicondutores, com
capacidade para o ensaio de funções incorporadas
nos circuitos integrados analógicos digitais (2) 1 6 (3) 11 —

9030 81 85 — — — — Aparelhos de ensaio de semicondutores, com
capacidade para o ensaio das funções incorpo
radas nos circuitos integrados analógicos (2) 1 6 ( ') 11 —

9030 81 89 — — — — Outros 16 11 —

?030 89
i

?030 90 90 (Inalterada)

(2) A classificação nesta subposição está sujeita às condições estabelecidas nas disposições comunitárias na matéria.
(J) A cobrança deste direito fica suspensa até 31 de Dezembro de 1994 .

Codigos Taric para 1993 e 1994 : 9030 81 90*10
9030 81 90*20
9030 81 90*30
9030 81 90*40
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REGULAMENTO (CE) N? 3081/93 DA COMISSÃO
de 8 de Novembro de 1993

que revoga o Regulamento (CEE) n? 2750/93 , relativo à suspensão da pesca do
escamudo por navios arvorando pavilhão de França

nas aguas das divisões CIEM V b (zona CE), VI, XII, XIV
pelos navios arvorando pavilhão de França ou registados
em França deveria ser, por conseguinte, autorizada ; que é
conveniente, portanto, revogar o Regulamento (CEE)
n? 2750/93,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 2241 /87 do
Conselho, de 23 de Julho de 1987, que estabelece certas
medidas de controlo em relação às actividades piscató
rias ('), alterado pelo Regulamento (CEE) n? 3483/88 (2), e,
nomeadamente, o n? 3 do seu artigo 11 ?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n ? 2750/93 da
Comissão (3) proibia a pesca do escamudo nas águas das
divisões CIEM V b (zona CE), VI, XII, XIV efectuada por
navios arvorando pavilhão de França ou registados em
França ;

Considerando que a França corrigiu os dados de captura e
que os dados corrigidos demonstram que a quota, de
facto, não se encontra esgotada ; que a pesca de escamudo

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Fica revogado o Regulamento (CEE) n? 2750/93 .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 8 de Novembro de 1993 .

Pela Comissão

Yannis PALEOKRASSAS

Membro da Comissão

(') JO n? L 207 de 29. 7. 1987, p . 1 .
O JO n? L 306 de 11 . 11 . 1988, p. 2 .
(3) JO n? L 249 de 7. 10 . 1993, p . 6 .
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REGULAMENTO (CE) N? 3082/93 DA COMISSÃO
de 8 de Novembro de 1993

relativo à suspensão da pesca de « outras espécies » por navios arvorando pavilhão
do Reino Unido

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 2241 /87 do
Conselho, de 23 de Julho de 1987, que estabelece certas
medidas de controlo em relação às actividades piscató
rias ('), alterado pelo Regulamento (CEE) n? 3483/88 (2), e,
nomeadamente, o n ? 3 do seu artigo 11 ?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3921 /92 do
Conselho, de 20 de Dezembro de 1992, que reparte, para
o ano de 1993, certas quotas de captura entre os Estados
-membros em relação aos navios que pescam na zona
económica exclusiva da Noruega e na zona situada em
torno de Jan Mayen (3), estabelece as quotas de « outras
espécies » para 1 993 ;
Considerando que, a fim de assegurar o respeito das
disposições relativas às limitações quantitativas das
capturas de um stock submetido a quota, é necessário que
a Comissão fixe a data na qual as capturas efectuadas por
navios arvorando pavilhão de um Estado-membro são
consideradas como tendo esgotado a quota atribuída ;

Considerando que, segundo a informação comunicada à
Comissão, as capturas de « outras espécies » nas águas da
divisão CIEM IV (águas norueguesas ao sul de 62° Norte),
efectuadas por navios arvorando pavilhão do Reino Unido
ou registados no Reino Unido, atingiram a quota atribuída

para 1993 ; que o Reino Unido proibira a pesca deste
stock a partir de 13 de Outubro de 1993 ; que é , por
conseguinte, necessário manter essa data,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As capturas de « outras espécies » nas águas da divisão
CIEM IV (águas norueguesas ao sul de 62° Norte) efec
tuadas por navios arvorando pavilhão do Reino Unido ou
registados no Reino Unido são consideradas como tendo
esgotado a quota atribuída ao Reino Unido para 1993.

A pesca de « outras espécies » nas águas da divisão CIEM
IV (águas norueguesas ao sul de 62° Norte) efectuada por
navios arvorando pavilhão do Reino Unido ou registados
no Reino Unido é proibida, assim como a conservação a
bordo, o transbordo e o desembarque deste stock captu
rado pelos navios após a data de aplicação deste regula
mento.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

É aplicável a partir de 13 de Outubro de 1993 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 8 de Novembro de 1993 .

Pela Comissão

Yannis PALEOKRASSAS

Membro da Comissão

( 1) JO n? L 207 de 29. 7. 1987, p. 1 .
(2) JO n? L 306 de 11 . 11 . 1988 , p. 2.
(3) JO n? L 397 de 31 . 12. 1992, p . 44.
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REGULAMENTO (CE) N? 3083/93 DA COMISSÃO
de 9 de Novembro de 1993

relativo à abertura de vendas por concursos simples, com vista à exportação, de
álcoois de origem vínica na posse dos organismos de intervenção

Considerando que e conveniente organizar vendas , por
um lado, para determinados países da América Central e,
por outro, para os países das Caraíbas, objecto da Cari
bbean Basin Initiative, designadamente a fim de ter em
conta certas despesas suplementares, decorrentes da
distância e das diferentes possibilidades de efectuar carre
gamentos a partir dos países da Caribbean Basin Initia
tive ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2192/93 rela
tivo a certos factos geradores das taxas de conversão agrí
colas utilizadas no sector vitivinícola e que altera o Regu
lamento (CEE) n? 377/93 prevê taxas de conversão agrí
colas a aplicar para converter os pagamentos e garantias
previstos a título dos concursos simples em moeda nacio
nal ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos vinhos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 822/87 do
Conselho, de 1 6 de Março de 1 987, que estabelece a orga
nização comum do mercado vitivinícola ('), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1 566/93 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 3877/88 do
Conselho, de 12 de Dezembro de 1988 , que fixa as regras
gerais relativas ao escoamento dos álcoois provenientes
das destilações referidas nos artigos 35?, 36? e 39 ? do
Regulamento (CEE) n ? 822/87 e na posse dos organismos
de intervenção (3),

Considerando que o Regulamento (CEE) n ? 377/93 da
Comissão (4), alterado pelo Regulamento (CEE)
n? 2192/93 (5), estabeleceu as regras de execução relativas
ao escoamento dos álcoois provenientes das destilações
referidas nos artigos 35?, 36? e 39? do Regulamento (CEE)
n? 822/77 e na posse dos organismos de intervenção ;

Considerando que, devido ao custo de armazenagem do
álcool , se revela oportuno abrir concursos simples para a
venda de álcoois de origem vínica provenientes das desti
lações referidas nos artigos 35?, 36? e 39? do Regulamento
(CEE) n? 822/87 e na posse dos organismos de interven
ção italiano e francês ;

Considerando que é conveniente proceder a concursos
simples para a exportação de álcool para determinados
países terceiros, com vista a uma utilização final no sector
dos combustíveis ; que é conveniente oferecer a estes
países garantias de uma melhor continuidade dos forneci
mentos ;

Considerando que os concursos abertos pelo presente
regulamento se dirigem a determinados países terceiros
com destino aos quais uma exportação de álcool vínico
apresenta certas garantias quanto à não perturbação do
mercado do álcool e das bebidas espirituosas ; que, em
consequência, é possível adaptar o nível e as regras respei
tantes à liberação da garantia de execução ;

Artigo 1 ?

1 . Procede-se à venda, por cinco concursos simples
com os n?s 109/93, 110/93, 111 /93 , 112/93 e 113/93 , de
uma quantidade total de 250 000 hectolitros de álcool
proveniente das destilações referidas nos artigos 35?, 36? e
39? do Regulamento (CEE) n? 822/87 e na posse dos
organismos de intervenção italiano e francês .

Cada um dos concursos simples n?s 109/93 , 110/93,
111 /93 , 112/93 e 113/93 incide sobre uma quantidade de
50 000 hectolitros de álcool a 100% vol .

2. O álcool colocado à venda :

— destina-se a ser exportado fora da Comunidade Econó
mica Europeia,

— deve ser importado e desidratado num dos países
terceiros seguintes :

— Guatemala,

— Belize,
— Honduras, incluindo as ilhas Swan,
— El Salvador,
— Costa Rica,(') JO n? L 84 de 27. 3 . 1987, p . 1 .

(2) JO n ? L 154 de 25 .. 6 . 1993 , p . 39 .
(') JO n? L 346 de 15 . 12. 1988 , p . 7.
(4) JO n ? L 43 de 20 . 2. 1993, p . 6 .
O JO n? L 196 de 5 . 8 . 1993, p . 19 .

— deve ser utilizado unicamente no sector dos combustí
veis .
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Artigo 2?

A localização e as referências das cubas em causa, o
volume de álcool contido em cada cuba, o título alcoomé
trico e as características do álcool, bern como determi
nadas condições específicas constam do anexo .

Artigo 3?

A venda realizar-se-á em conformidade com o disposto
no Regulamento (CEE) n? 377/93, nomeadamente nos
seus artigos 10 ? a 18 ? e 30? a 38 ?

Todavia, no que se refere à garantia de execução e para
uma quantidade de álcool levantada dos armazéns de um
organismo de intervenção :

— metade dessa garantia é liberada pelo organismo de
intervenção detentor do álcool a que se refere o levan
tamento, quando o adjudicatário apresentar a prova de
que a quantidade de álcool levantada foi colocada sob

controlo aduaneiro no território de um dos países
terceiros referidos no n? 2 do artigo 1 ?,

— o resto da garantia será liberado em conformidade
com o disposto no n? 3, alínea b), do artigo 34? do
Regulamento (CEE) n? 377/93 .

Além disso, para que seja aceite, uma proposta deve
incluir a indicação do local de utilização final do álcool e
o compromisso do proponente de respeitar esse destino . A
proposta deve incluir, igualmente, uma declaração do
proponente em como assumiu compromissos vinculativos
com um operador no sector dos combustíveis de um dos
países terceiros, constantes do n? 2 do artigo 1 ?, o qual se
compromete a desidratar o álcool adjudicado num desses
países, bem como a exportá-lo para ser utilizado exclusi
vamente no sector dos combustíveis.

Artigo 4?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 9 de Novembro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão
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ANEXO

CONCURSO SIMPLES n? 109/93 CE

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado a venda

Estado-membro Localização
Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
100 % vol

Regulamento
(CEE)

n ? 822/87
Tipos de álcool

FRANÇA Verniers
route de Cuxac
11100 Narbonne 50 000 35 Bruto

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em francos franceses , amostras do álcool colocado à
venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa.

IL Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve-se destinar a ser exportado da Comunidade . Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista consta do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigi
lância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa.
As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário .

III . Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.
2. As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi 200, B-1049

Bruxelas ,
ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 120 » da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la
Loi 130, Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no n? 4.

3 . As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « Soumission adjudication
simple n? 1 09/93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993, às 12 horas (hora de
Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :
a) A referência ao concurso simples n? 109/93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 100% vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,

a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes, tal como previsto no artigo 3 ? do presente regulamento.

6 . As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— SAV par délégation de l'Onivins, zone industrielle, avenue de la Ballastière, boîte postale 231 , F-33505

Libourne Cedex (tél . : 57 51 03 03 ; télex : 572 025 ; télécopie : 57 25 07 25).
Esta garantia deve corresponder a um montante de tres ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes à data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .
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CONCURSO SIMPLES n? 110/93 CE

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado a venda

Estado-membro Localização
Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
100 % vol

Regulamento
(CEE)

n? 822/87
Tipos de álcool

FRANÇA Verniers
Route de Cuxac
11100 Narbonne 38 030 35 Bruto

Soterm

39 , avenue Georges-
Brassens
13230 Port-Saint-
Louis-du-Rhône 10 950 35 Bruto

Soterm

39, avenue Georges-
Brassens
13230 Port-Saint-
Louis-du-Rhône 1 020 36 Bruto

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em francos franceses, amostras do álcool colocado à
venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa.

II . Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve-se destinar a ser exportado da Comunidade . Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista consta do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes .

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigi
lância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa .

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário .

III . Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool , expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi 200, B-1049

Bruxelas,

ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 120 » da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la
Loi 130, Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no n? 4 .

3 . As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « Soumission adjudication
simple n ? 110/93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993, às 12 horas (hora de
Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :
a) A referência ao concurso simples n? 1 1 0/93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 1 00 % vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,
a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes, tal como previsto no artigo 3? do presente regulamento.
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6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de deposito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— SAV par délégation de 1 Onivins, zone industrielle, avenue de la Ballastière , boîte postale 231 , F-33505

Libourne Cedex (tél . : 57 51 03 03 ; télex : 572 025 ; télécopie : 57 25 07 25).
Esta garantia deve corresponder a um montante de três ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes à data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .
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CONCURSO SIMPLES n? 111/93 CE

1 . Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado a venda

Estado-membro Localização Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
100 % vol

Regulamento
(CEE)

n ? 822/87
Tipos de álcool

FRANÇA Provence Mazout
43 , avenue Georges-
Brassens
13230 Port-Saint-
Louis-du-Rhône 41 950 35 Bruto

Soterm
39, avenue Georges-
Brassens
13230 Port-Saint-
Louis-du-Rhône 8 050 35 Bruto

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em francos franceses, amostras do álcool colocado à
venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa.

II . Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve-se destinar a ser exportado da Comunidade . Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista conste do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes .

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigi
lância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa .

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário .

III . Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para tima quantidade de 50 000 hectolitros de álcool , expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias , rue de la Loi 200, B-1049

Bruxelas,

ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 1 20 » da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la
Loi 130, Bruxelas, entre as 11 e as 12. horas do dia referido no n? 4 .

3 . As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « Soumission adjudication
simple n? 111 /93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993, às 12 horas (hora de
Bruxelas).

5 . Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :

a) A referência ao concurso simples n? 111 /93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 1 00 % vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,

a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes, tal como previsto no artigo 3? do presente regulamento.
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6 . As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— SAV par délégation de 1 Onivins, zone industrielle, avenue de la Ballastière, boite postale 231 , F-33505

Libourne Cedex (tél . : 57 51 03 03 ; télex : 572 025 ; télécopie : 57 25 07 25).
Esta garantia deve corresponder a um montante de três ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes à data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .
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CONCURSO SIMPLES n? 112/93 CE

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado a venda

Estado-membro Localização
Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
100 % vol

Regulamento
(CEE)

n ? 822/87
Tipos de álcool

ITÁLIA Di Trani
Canosa di

Puglia (BA) 16 600 35 e 39 Bruto

Bertolino
Palermo 14 800 35 e 39 Bruto

Enodistil
Alcamo (PA) 13 300 35 e 39 Bruto

Ge.Dis

Marsala (TP) 5 300 39 Bruto

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em liras italianas, amostras do álcool colocado à venda,
colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa .

II . Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve-se destinar a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista consta do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes .

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigi
lância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário .

III . Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool , expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2 . As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi 200, B-1049

Bruxelas ,

ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 120 » da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la
Loi 1 30, Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no n? 4.

3 . As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « Soumission adjudication
simple n? 1 1 2/93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993, às 12 horas (hora de
Bruxelas).

5 . Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :
a) A referência ao concurso simples n? 1 1 2/93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,
a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes, tal como previsto no artigo 3° do presente regulamento .
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6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de deposito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— AIMA, Via Palestro 81 , I-00185 Roma (tel .: 47 49 91 ; telex : 620331 , 620252, 613003 ; telecopia :

445 39 40 , 495 39 40).

Esta garantia deve corresponder a um montante de tres ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes à data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .
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CONCURSO SIMPLES n? 113/93 CE

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-membro Localização
Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
100 % vol

Regulamento
(CEE)

n? 822/87
Tipos de álcool

ITÁLIA Kronon
Sciacca (AG) 3 000 39 Bruto

Ge . Dis

Marsala (TP) 6 500 39 Bruto

Vinum

Marsala (TP) 3 700 39 Bruto

Del Salento
Nocera Superiore
(SA) 1 900 35 Bruto

Sapis
S. Egidio M. A.
(SA) 3 200 36 Bruto

F. Palma

S. Antimo (NA) 7 800 39 Bruto

Bonollo

Anagni (FR) 16 400 35 e 39 Bruto

G. di Lorenzo
Ponte Valleceppi
(PG) 7 500 35 Bruto

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em liras italianas , amostras do álcool colocado à venda,
colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa.

II . Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve -se destinar a ser exportado da Comunidade . Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista consta do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes .

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigi
lância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa .

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III . Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2 . As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi 200, B-1049

Bruxelas ,

ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 120 » da Comissão das Comunidades Europeias , rue de la
Loi 130, Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no n? 4.
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3 . As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « Soumission adjudication
simple n? 113/93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4 . As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993, às 12 horas (hora de
Bruxelas).

5 . Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :
a) A referência ao concurso simples n? 113/93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,
a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes, tal como previsto no artigo 3? do presente regulamento.

6 . As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— AIMA, Via Palestro 81 , I-00185 Roma (tel .: 47 49 91 ; telex : 620331 , 620252, 613003 ; telecopia :
445 39 40, 495 39 40).

Esta garantia deve corresponder a um montante de tres ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes à data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .
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REGULAMENTO (CE) N? 3084/93 DA COMISSÃO
de 9 de Novembro de 1993

relativo à abertura de vendas por concursos simples , com vista à exportação, de
álcoois de origem vínica na posse dos organismos de intervenção

conta certas despesas suplementares, decorrentes da
distância e das diferentes possibilidades de efectuar carre
gamentos a partir dos países da Caribbean Basin Initia
tive ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n ? 2192/93 rela
tivo a certos factos geradores das taxas de conversão agrí
colas utilizadas no sector vitivinícola e que altera o Regu
lamento (CEE) n ? 377/93 prevê taxas de conversão agrí
colas a aplicar para converter os pagamentos e garantias
previstos a título dos concursos simples em moeda nacio
nal ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos vinhos,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 822/87 do
Conselho, de 16 de Março de 1987, que estabelece a orga
nização comum do mercado vitivinícola ('), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1 566/93 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3877/88 do
Conselho, de 12 de Dezembro de 1988 , que fixa as regras
gerais relativas ao escoamento dos álcoois provenientes
das destilações referidas rios artigos 35°, 36? e 39 ? do
Regulamento (CEE) n ? 822/87 e na posse dos organismos
de intervenção (3),

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 377/93
da Comissão (4), alterado pelo Regulamento (CEE)
n? 2192/93 (5), estabeleceu as regras de execução relativas
ao escoamento dos álcoois provenientes. das destilações
referidas nos artigos 35?, 36? e 39 ? do Regulamento (CEE)
n? 822/77 e na posse dos organismos de intervenção ;

Considerando que. devido ao custo de armazenagem do
álcool , se revela oportuno abrir concursos simples para a
venda de álcoois de origem vínica provenientes das desti
lações referidas nos artigos 35?, 36? e 39? do Regulamento
(CEE) n? 822/87 e na posse dos organismos de interven
ção espanhol, italiano e francês ;

Considerando que é conveniente proceder a concursos
simples para a exportação de álcool para determinados
países terceiros, com vista a uma utilização final no sector
dos combustíveis ; que é conveniente oferecer a estes
países garantias de uma melhor continuidade dos forneci
mentos ;

Considerando que os concursos abertos pelo presente
regulamento se dirigem a determinados países terceiros
com destino aos quais uma exportação de álcool vínico
apresenta certas garantias quanto à não perturbação do
mercado do álcool e das bebidas espirituosas ; que, em
consequência, é possível adaptar o nível e as regras respei
tantes à liberação da garantia de execução ;

Considerando que é conveniente organizar vendas, por
um lado, para determinados países da América Central e,
por outro, para os países das Caraíbas, objecto da Carib
bean Basin Initiative, designadamente a fim de ter em

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

1 . Procede-se à venda, por cinco concursos simples CE
com os n?s 114/93, 115/93 , 116/93 , 117/93 e 118/93 , de
uma quantidade total de 350 000 hectolitros de álcool
proveniente das destilações referidas nos artigos 35?, 36? e
39? do Regulamento (CEE) n ? 822/87 e na posse dos
organismos de intervenção italiano, espanhol e francês.

Cada um dos concursos simples CE n?s 114/93 e 115/93
incide sobre uma quantidade de 1 00 000 hectolitros de
álcool a 100 % vol.

Cada um dos concursos simples CE n?s 116/93 , 117/93 e
118/93 incide sobre uma quantidade de 50 000 hectolitros
de álcool a 100 % vol .

2 . O álcool colocado à venda :

— destina-se a ser exportado da Comunidade Europeia,
— deve ser importado e desidratado num dos países
terceiros seguintes :
— São Cristóvão e Nevis,
— ilhas Baamas,
— República Dominicana,
— Antígua e Barbuda,
— Dominica,
— ilhas Virgens britânicas e Monserrate,
— Jamaica,
— Santa Lúcia,
— São Vicente, incluindo as ilhas Granadinas do
Norte,

— Barbados,
— Trindade e Tabago,

(') JO n? L 84 de 27. 3 . 1987, p . 1 .
(*) JO n? L 154 de 25 . 6. 1993, p . 39 .
(3) JO n? L 346 de 15 . 12. 1988 , p . 7 .
0 JO n? L 43 de 20 . 2. 1993, p . 6 .
n JO n? L 196 de 5. 8 . 1993, p . 19.
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— Granada, incluindo as ilhas Granadinas do Sul,
— Aruba,

— Antilhas neerlandesas (Curaçau, Bonaire, Santo
Eustáquio, Saba e a parte sul de São Martinho),

— Guiana,
— ilhas Virgens dos Estados Unidos,

— deve ser utilizado unicamente no sector dos combustí
veis.

Artigo 2?

A localização e as referências das cubas em causa, o
volume de álcool contido em cada cuba, o título alcoomé
trico e as características do álcool , bem como determi
nadas condições específicas constam do anexo.

Artigo 3 ?

A venda realizar-se-á em conformidade com o disposto
no Regulamento (CEE) n ? 377/93, nomeadamente nos
seus artigos 10? a 18 ? e 30? a 38 ?

Todavia, no que se refere à garantia de execução e para
uma quantidade de álcool levantada dos armazéns de um
organismo de intervenção :

— metade dessa garantia é liberada pelo organismo de
intervenção detentor do álcool a que se refere o levan
tamento, quando o adjudicatário apresentar a prova de
que a quantidade de álcool levantada foi colocada sob
controlo aduaneiro no território de um dos países
terceiros referidos no n? 2 do artigo 1 ?,

— o resto da garantia será liberado em conformidade
com o disposto no n? 3, alínea b), do artigo 34? do
Regulamento (CEE) n? 377/93 .

Além disso, para que seja aceite, uma proposta deve
incluir a indicação do local de utilização final do álcool e
o compromisso do proponente de respeitar esse destino. A
proposta deve incluir, igualmente, uma declaração do
proponente em como assumiu compromissos vinculativos
com um operador no sector dos combustíveis de um dos
países terceiros, constantes do n? 2 do artigo 1 ?, o qual se
compromete a desidratar o álcool adjudicado num desses
países, bem como a exportá-lo para ser utilizado exclusi
vamente no sector dos combustíveis.

Artigo 4?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 9 de Novembro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão
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ANEXO

CONCURSO SIMPLES n? 114/93 CE

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado a venda

Estado-membro Localização Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
100 % vol

Regulamento
(CEE)

n ? 822/87
Tipos de álcool

ESPANHA Tarancon D-5 25 202 35 + 36 Bruto
(Cuenca)

Tarancon F-6 26 499 35 + 36 Bruto
(Cuenca)

Tarancon E-8 25 888 35 + 36 Bruto
(Cuenca)

Tarancon F-8 19 763 35 + 36 Bruto
(Cuenca)

Tomelloso 3 2 648 35 + 36 Bruto
(Ciudad Real)

Total 100 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em pesetas espanholas, amostras do álcool colocado à
venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa.

II . Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve-se destinar a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista consta do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de
vigilância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa .

As despesas daí decorrentes ficam a cargo cio adjudicatário .

III . Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 100 000 hectolitros de álcool, expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi 200 , B-1049

Bruxelas ,

ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 120 » da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la
Loi 130 , Bruxelas , entre as 11 e as 12 horas do dia referido no n? 4.

3 . As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « soumission adjudication
simple n? 114/93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993, às 12 horas (hora de
Bruxelas).
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5 . Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :
a) A referência ao concurso simples n? 114/93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 100% vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,
a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes, tal como previsto no artigo 3? do presente regulamento.

6 . As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— SENPA, Beneficiencia 8 , E-28004 Madrid (tel . : 347 65 00 ; telex : 23427 SENPA ; telefax : 521 98 32).

Esta garantia deve corresponder a um montante de três ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes à data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .



N? L 277/20 [ornai Oficial das Comunidades Europeias 10. 11 . 93

CONCURSO SIMPLES n? 115/93 CE

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-membro Localização
Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
100 % vol

Regulamento
(CEE)

n ? 822/87
Tipos de álcool

ITÁLIA Caviro
Faenza (RA) 15 500 35 + 39 Bruto

Mazzari

Sant'Agata sul
Santerno (RA) 4 900 35 + 39 Bruto

Neri
Faenza (RA) 46 100 35 + 39 Bruto

Villapana
Faenza (RA) 3 500 35 Bruto

Cipriani
Chizzola di Ala
(TN) 2 500 35 Bruto

G. de Luca
Novoli (LE) 7 300 35 Bruto

Del Sud
Rutigliano (BA) 3 700 36 Bruto

F.lli Balice

Valenzano (BA) 8 100 39 Bruto

Di Trani
Canosa di Puglia
(BA) 5 500 35 Bruto

D'Auria
Ortona (CH) 2 900 36 + 39 Bruto

Total 100 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em liras italianas, amostras do álcool colocado à venda,
colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa.

II . Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve-se destinar a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista consta do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes .

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigi
lância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa .
As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III. Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 1 00 000 hectolitros de álcool , expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.
2 . As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi 200, B- 1049

Bruxelas,
ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 1 20 » da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la
Loi 130, Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no n? 4.
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3. As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « soumission adjudication
simple n? 1 1 5/93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993, às 12 horas (hora de
Bruxelas).

5 . Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :
a) A referência ao concurso simples n? 115/93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 100% vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,
a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes , tal como previsto no artigo 3? do presente regulamento.

6 . As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— AIMA, via Palestro 81 , I-00185 Roma (tel.: 47 49 91 ; telex : 620331 , 620252, 613003 ; telecopia :

445 39 40, 495 39 40).

Esta garantia deve corresponder a um montante de três ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes à data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .
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CONCURSO SIMPLES n? 116/93 CE

]. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-membro Localização
Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
100% vol

Regulamento
(CEE)

n? 822/87
Tipos de álcool

ESPANHA Villarrobledo
(Albacete) 18 41 921 35-36 Bruto

Villarrobledo
(Albacete) 29 8 079 35-36 Bruto

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em pesetas espanholas, amostras do álcool colocado à
venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa .

II . Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve-se destinar a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista consta do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes .

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigi
lância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa.
As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário .

III . Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.
2 . As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias , rue de la Loi 200 , B-1049

Bruxelas ,

ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 1 20 » da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la
Loi 1 30, Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no n? 4 .

3 . As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « soumission adjudication
simple n? 1 1 6/93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993, às 12 horas (hora de
Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :
a) A referência ao concurso simples n? 1 1 6/93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 1 00 % vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,
a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes, tal como previsto no artigo 3? do presente regulamento.

6 . As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— SENPA, Beneficiencia 8 , E-28004 Madrid (tel . : 347 65 00 ; telex : 23427 SENPA ; telecópia :

521 98 32).

Esta garantia deve corresponder a um montante de três ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes á data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .
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CONCURSO SIMPLES n? 117/93 CE

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado a venda

Estado-membro Localização
Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
100 % vol

Regulamento
(CEE)

n ? 822/87
Tipos de álcool

ESPANHA Villarrobledo
(Albacete) 29 34 190 35-36 Bruto

Tomelloso
(Ciudad Real) 3 15 810 35-36 Bruto

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em pesetas espanholas, amostras do álcool colocado à
venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa .

II . Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve-se destinar a ser exportado da Comunidade . Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista consta do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes .

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigi
lância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário .

III . Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool , expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.
2 . As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi 200, B-1049

Bruxelas,

ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 1 20 » da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la
Loi 130, Bruxelas , entre as 11 e as 12 horas do dia referido no n ? 4.

3 . As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « soumission adjudication
simple n? 117/93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão .

4. As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993 , às 12 horas (hora de
Bruxelas).

5 . Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :
a) A referência ao concurso simples n? 117/93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 1 00 % vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,

a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes, tal como previsto no artigo 3? do presente regulamento.

6 . As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— SENPA, Beneficiencia 8 , E-2.8004 Madrid (tel . : 347 65 00 ; telex : 23427 SENPA ; telecópia :

521 98 32).

Esta garantia deve corresponder a um montante; de tres ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes à data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .
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CONCURSO SIMPLES n? 118/93 CE

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-membro Localização
Número
das cubas

Volumes em
hectolitros
de álcool a
1 00 % vol

Regulamento
(CEE)

n? 822/87
Tipos de álcool

FRANÇA Longuefuye
53200 Longuefuye 50 000 35 Bruto

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento de
um montante de dois ecus por litro ou o contravalor em francos franceses, amostras do álcool colocado à
venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção em causa.

II. Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve-se destinar a ser exportado da Comunidade . Deve ser importado e desidra
tado num dos países terceiros cuja lista consta do n? 2 do artigo 1 ? do presente regulamento, a fim de ser
utilizado unicamente no sector dos carburantes .

As provas relativas ao destino e á utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigi
lância e apresentadas ao organismo de intervenção em causa.
As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário .

III . Apresentação das propostas

1 . As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool , expressos em
hectolitros de álcool a 100 % vol .

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2 . As propostas devem :
— ser enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi 200, B-1049

Bruxelas ,

ou

— ser entregues na recepção do edifício « Loi 1 20 » da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la
Loi 1 30, Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no n? 4 .

3 . As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação « soumission adjudication
simple n? 1 1 8 /93 CE — álcool DG VI-E-2 — à n'ouvrir qu'en séance du groupe », que será colocado
dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão, o mais tardar, em 26 de Novembro de 1993, às 12 horas (hora de
Bruxelas).

5 . Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar :
a) A referência ao concurso simples n? 118/93 CE ;
b) O preço proposto, expresso em ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol ;
c) O conjunto dos compromissos e declarações previsto no artigo 31 ? do Regulamento (CEE) n? 377/93,

a indicação do local de destino final do álcool adjudicado, bem como a declaração relativa ao compro
misso com um operador para a desidratação e utilização do álcool exclusivamente no sector dos carbu
rantes, tal como previsto no artigo 3? do presente regulamento.

6 . As propostas; devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos
pelo seguinte organismo de intervenção :
— SAV par délégation de l'Onivins, zone industrielle , avenue de la Ballastière, boite postale 231 , F-33505

Libourne Cedex (tél . : 57 51 03 03 ; télex : 572 025 ; télécopie : 57 25 07 25).
Esta garantia deve corresponder a um montante de três ecus por hectolitro de álcool a 100 % vol .

IV. Adjudicação

O adjudicatário solicita ao organismo de intervenção em causa uma declaração de adjudicação relativa à sua
proposta nos 20 dias seguintes à data da recepção da decisão da Comissão que atribui o lote em questão, ao
mesmo tempo que apresenta a prova da constituição de uma garantia de execução de 20 ecus por hectolitro
de álcool a 100 % vol .
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REGULAMENTO (CE) N? 3085/93 DA COMISSÃO
de 9 de Novembro de 1993

que fixa o montante da ajuda relativa ao algodão

Considerando que a aplicação dos regulamentos e modali
dades retomados no Regulamento (CEE) n ? 2419/93 aos
dados de que a Comissão dispõe actualmente leva a que
se altere o montante da ajuda actualmente vigente, como
se indica no artigo 1 ? do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,
Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Acto de Adesão da Grécia e , nomeada
mente, os n?s 3 e 10 do Protocolo n? 4, relativo ao algo
dão, alterado pelo Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal e, nomeadamente , o Protocolo n? 14 anexo a
esse Acto e o Regulamento (CEE) n? 4006/87 da Comis
são ('),
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2169/81 do
Conselho, de 27 de Julho de 1981 , que fixa as regras
gerais do regime de ajuda ao algodão (2), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1 554/93 (3), e, nomeadamente, o n ? 1 do artigo 5?,
Considerando que o montante da ajuda referida no n? 1
do artigo 5? do Regulamento (CEE) n? 2169/81 foi fixado
pelo Regulamento (CEE) n? 2419/93 da Comissão (4), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 3036/93 0 ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

O montante da ajuda relativa ao algodão com semente,
referida no artigo 5? do Regulamento (CEE) n? 2169/81 , é
fixado em 64,949 ecus por 100 quilogramas .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 10 de
Novembro de 1993 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 9 de Novembro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão

(') JO n° L 377 de 31 . 12 . 1987, p . 49.
(2) JO n? L 211 de 31 . 7. 1981 , p . 2 .
(3) JO n? L 154 de 25. 6 . 1993 , p . 23 .
(4) JO n°. L 222 de 1 . 9 . 1993 , p. 35 .
O JO n? L 272 de 4. 11 . 1993, p . 12 .
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REGULAMENTO (CE) N? 3086/93 DA COMISSÃO
de 9 de Novembro de 1993

que fixa os direitos niveladores à importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e
às sêmolas de trigo ou de centeio

de 8 de Novembro de 1993 no que respeita as moedas
flutuantes ;

Considerando que a aplicação das modalidades constantes
do Regulamento (CEE) n? 2703/93 aos preços de oferta e
às cotações desse dia, de que a Comissão tem conheci
mento, implica a alteração dos direitos niveladores actual
mente em vigor em conformidade com o anexo do
presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1 992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), alte
rado pelo Regulamento (CEE) n? 2193/93 (2), e , nomeada
mente, o n? 5 do seu artigo 10 ? e o n? 3 do seu artigo 11 ?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1 992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (J),
Considerando que os direitos niveladores aplicáveis à
importação dos cereais, das farinhas de trigo e de centeio
e das sêmolas de trigo foram fixados pelo Regulamento
(CEE) n ? 2703/93 da Comissão (4) e pelos regulamentos
posteriores que o alteraram ;

Considerando que , para permitir o funcionamento normal
do regime dos direitos niveladores, é conveniente adoptar
para o cálculo destes últimos a taxa representativa do
mercado, verificada no decurso do período de referência

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores a cobrar à importação dos
produtos referidos no n? 1 , alíneas a), b) e c), do artigo 1 ?
do Regulamento (CEE) n ? 1766/92 são fixados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 10 de
Novembro de 1993 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 9 de Novembro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão

(') JO n? L 181 de 1 . 7 . 1992, p. 21 .
(2) JO n? L 196 de 5. 8 . 1993, p . 22.
(3) JO n? L 387 de 31 . 12. 1992, p . 1 .
h TO n? L 245 de 1 . 10 . 1993. d. 108 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 9 de Novembro de 1993 , que fixa os direitos niveladores a
importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e às sêmolas de trigo ou de centeio

(Em ECU/t)

Código NC Países terceiros (8)

0709 90 60 87,87 (2) 0
0712 90 19 87,87 00
1001 10 00 43,40 (' )(5)
1001 9091 79,85
1001 90 99 79,85 0
1002 00 00 112,66(6)
1003 00 10 119,26
1003 00 20 119,26
1003 00 80 119,26(9)
1004 00 00 90,74
1005 10 90 87,87 00
1005 90 00 87,87 (2)0
1007 00 90 99,31 0
1008 10 00 25,19 0
1008 20 00 25,45 (4)
1008 30 00 23,99 0
1008 90 10 O
1008 90 90 23,99
1101 00 00 148,64 0
1102 10 00 195,25
1103 11 30 101,02
1103 11 50 101,02
1103 11 90 171,63
1107 10 11 153,01
1107 10 19 117,08
1107 10 91 223,16 ( 10)
1107 10 99 169,50(9)
1107 20 00 195,73 ( l0)

(') Em relação ao trigo duro, originário de Marrocos e transportado directamente deste país para a Comunidade , o
direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada .

(2) Em conformidade com o disposto no Regulamento (CEE) n? 715/90 , os direitos niveladores não são aplicados
aos produtos originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e importados directamente nos
departamentos franceses ultramarinos .

(3) Em relação ao milho originário dos Estados de África , das Caraíbas e do Pacífico, o direito nivelador à importa
ção na Comunidade é diminuído de 1,81 ecus por tonelada .

(4) Em relação ao milho painço e ao sorgo originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico , o direito
nivelador à importação na Comunidade é cobrado em conformidade com o disposto no Regulamento (CEE)
n ? 715/90 .

Em relação ao trigo duro e à alpista produzidos na Turquia e directamente transportados deste país para a Comu
nidade, o direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada .

(6) O direito nivelador cobrado à importação de centeio produzido na Turquia e directamente transportado deste
país para a Comunidade é definido pelos regulamentos (CEE) n? 1180/77 do Conselho (JO n? L 142 de 9 . 6.
1977, p 10), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1902/92 (JO n? L 192 de 1 1 . 7 .
1992, p . 3), e (CEE) n? 2622/71 da Comissão (JO n ? L 271 de 10 . 12. 1971 , p. 22), alterado pelo Regulamento
(CEE) n? 560/91 (JO n? L 62 de 8 . 3 . 1991 , p. 26).

(7) Aquando da importação do produto do código NC 1008 90 10 (triticale), é cobrado o direito nivelador aplicável
ao centeio .

(") Em conformidade com o n ? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU.

C) Os produtos deste código importados da Polónia , da Checoslováquia ou da Hungria no âmbito dos acordos
provisórios concluídos entre estes países e a Comunidade, e para os quais seja apresentado um certificado EUR1
emitido nas condições previstas no Regulamento (CEE) n ? 585/92, estão sujeitos aos direitos niveladores
indicados no anexo do mesmo regulamento .

("') Por força do Regulamento (CEE) n ? 1180/77 do Conselho, este direito nivelador é diminuído de 5,44 ecus por
tonelada em relação aos produtos originários da Turquia .
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REGULAMENTO (CE) N? 3087/93 DA COMISSÃO
de 9 de Novembro de 1993

que fixa os prémios que acrescem aos direitos niveladores à importação em
relação aos cereais , à farinha e ao malte

de 8 de Novembro de 1993 no que respeita as moedas
flutuantes ;

Considerando que, em função dos preços CIF e dos
preços CIF de compra a prazo, de hoje, os prémios que
acrescem aos direitos niveladores devem ser alterados nos
termos do anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), alte
rado pelo Regulamento (CEE) n? 2193/93 (2), e, nomeada
mente, o n? 4 do seu artigo 12?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992., relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (3),

Considerando que os prémios que acrescem aos direitos
niveladores em relação aos cereais e ao malte foram
fixados pelo Regulamento (CEE) n? 1681 /93 da Comis
são (4) e pelos regulamentos posteriores que o alteraram ;
Considerando que, para permitir o funcionamento normal
do regime dos direitos niveladores, é conveniente adoptar
para o cálculo destes últimos a taxa representativa do
mercado, verificada no decurso do período de referencia

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os prémios que acrescem aos direitos niveladores previa
mente fixados em relação à importação dos produtos refe
ridos no n? 1 , alíneas a), b) e c), do artigo 1 ? do Regula
mento (CEE) n? 1766/92 são fixados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 10 de
Novembro de 1993 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-rnembros.

Feito em Bruxelas, em 9 de Novembro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão

(>) JO n? L 181 de 1 . 7 . 1992, p. 21 .
(2) JO n? L 196 de 5. 8 . 1993, p. 22.
(3) JO n? L 387 de 31 . 12. 1992, p . 1 .
(4) JO n? L 159 de 1 . 7 . 1993 , p. 11 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 9 de Novembro de 1993, que fixa os prémios que
acrescem aos direitos niveladores à importação em relação aos cereais, à farinha e ao malte

A. Cereais e farinhas

(Em ECUs/t)

Corrente 1 ? período 2? período 3? período
Código NC

11 12 1 2

0709 90 60 0 0 0 0

0712 90 19 0 0 0 0

1001 10 00 0 0 0 0

1001 90 91 0 0 13,96 12,49

1001 90 99 0 0 13,96 12,49
1002 00 00 0 0 0 0

1003 00 10 0 0 0 0

1003 00 20 0 0 0 0

1003 00 80 0 0 0 0

1004 00 00 0 0 0 0

1005 10 90 0 0 0 0

1005 90 00 0 0 0 0

1007 00 90 0 0 0 0

1008 10 00 0 0 0 0

1008 20 00 0 0 0 0

1008 30 00 0 0 0 0

1008 90 90 0 0 0 0

1101 00 00 0 0 19,55 17,50
1102 10 00 0 0 0 0

1103 11 30 0 0 0 0

1103 11 50 0 0 0 0

1103 11 90 0 0 0 0

B. Malte

(Em ECUs/t)

Corrente 1 ? período 2? período 3? período 4? período
Código NC

11 12 1 2 3

1107 10 11 0 0 24,85 22,23 22,23

1107 10 19 0 0 18,57 16,61 16,61
1107 10 91 0 0 0 0 0

1107 10 99 0 0 0 0 0

1107 20 00 0 0 0 0 0
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REGULAMENTO (CE) N? 3088/93 DA COMISSÃO
de 9 de Novembro de 1993

que adopta medidas excepcionais de apoio ao mercado no sector da carne de
suíno na Alemanha

Considerando que e conveniente prever que as autori
dades alemãs tomem todas as medidas de controlo e de
fiscalização necessárias e do facto informem a Comissão ;

Considerando que o Comité de Gestão da Carne de Suíno
não emitiu parecer no prazo fixado pelo seu presidente,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2759/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece a
organização comum de mercado no sector da carne de
suíno ('), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n ? 1249/89 (2), e, nomeadamente, o
seu artigo 20? e o segundo parágrafo do seu artigo 22?,

Considerando que, devido ao aparecimento da peste suína
clássica em determinadas regiões de produção na
Alemanha, foram estabelecidas medidas sanitárias naquele
país pela Decisão 93 /566/CE da Comissão, de 4
de Novembro de 1993 , que estabelece determinadas
medidas de protecção relacionadas com a peste suína clás
sica na Alemanha e que substitui a Decisão 93/539/
/CEE (3) ; que estas medidas prevêem, nomeadamente,
restrições ao comércio de suínos vivos, de carne de suíno
fresca e de produtos à base de carne de suíno não tratados
por processos térmicos, provenientes de determinadas
zonas que representam um perigo particular ;

Considerando que as limitações da livre circulação das
mercadorias que resultam da aplicação das medidas veteri
nárias correm o risco de perturbar seriamente o mercado
suinícola alemão ; que é, por esse motivo, necessário
adoptar medidas excepcionais de apoio ao mercado limi
tadas aos animais vivos provenientes das zonas directa
mente afectadas e aplicáveis durante um período estrita
mente necessário ;

Considerando que é conveniente, para evitar a propagação
posterior da epizootia, excluir os suínos produzidos nas
zonas em causa do circuito normal dos produtos desti
nados à alimentação humana e proceder à sua transforma
ção em produtos destinados a fins que não sejam a
alimentação humana ;

Considerando que é necessário fixar uma ajuda a conceder
aquando da entrega às autoridades competentes; dos
leitões, leitões jovens e suínos vivos provenientes das
zonas em questão ; que, para evitar abusos, é necessário
excluir dessa acção os leitões engordados numa exploração
em circuito fechado ;

Considerando que , tendo em conta a extensão da
epizootia e a sua prolongada duração e, consequente
mente, a importância do esforço de apoio ao mercado que
exige, se afigura adequado partilhar as despesas entre a
Comunidade e o Estado-membro em questão ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

1 . A partir de 29 de Outubro de 1993 e até 22
de Novembro de 1993, os produtores podem, a seu
próprio pedido, beneficiar de uma ajuda concedida pelas
autoridades competentes alemãs aquando da entrega às
referidas autoridades de :

— porcos vivos com peso superior a 1 1 0 quilogramas, em
média, por lote,

— leitões com peso superior a 25 quilogramas, em
média, por lote,

— leitões jovens com peso superior a oito quilogramas,
em média, por lote, produzidos por produtores-selec
cionadores especializados, reconhecidos pelas autori
dades competentes .

O limite de peso de 110 quilogramas não se aplica, toda
via, aos suínos entregues entre 29 de Outubro e 2
de Novembro de 1993 .

2. A ajuda concedida aos primeiros 322 000 suínos
vivos e aos primeiros 98 000 leitões jovens é coberta pelo
orçamento da Comunidade .

3 . A Alemanha é autorizada a conceder em comple
mento, a expensas próprias e nas condições previstas
no presente regulamento, um auxílio aos 138 000 suínos
vivos e aos 42 000 leitões e leitões jovens seguintes.

Artigo 2?

1 . Só podem ser entregues os suínos e leitões criados
nas zonas previstas no anexo do presente regulamento .

2. Só podem ser entregues os leitões não engordados
numa exploração em circuito fechado ou que não podem
ser utilizados por uma exploração em circuito fechado
para satisfação das suas próprias necessidades.

Artigo 3?

Os suínos são pesados e mortos no dia da entrega, de
modo a que a epizootia não possa expandir-se.

(■) JO n? L 282 de 1 . 11 . 1975, p . 1 .
(2) JO n? L 129 de 11 . 5 . 1989, p . 12 .
3 JO n? L 273 de 5. 11 . 1993, p . 60 .
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Os suínos são imediatamente transportado:; para um
esquartejadouro e transformados em produtos dos códigos
NC 1501 00 11 , 150600 00 e 2301 10 00 .

Os suínos podem, todavia, ser transportados para um
matadouro em que sejam imediatamente abatidos,
podendo as carcaças ou meias carcaças ser armazenadas
num armazém frigorífico antes de ser transportadas para
um esquartejadouro.

As operações são efectuadas sob o controlo das autori
dades competentes alemãs .

Artigo 4?

1 . A ajuda referida no ri ? 1 do artigo 1 ? é fixada, para
os suínos vivos à saída da exploração, em 1 (»0 ecus por
100 quilogramas de peso abatido, afectando-se este preço
de um coeficiente de 0,8 3 .

2. A ajuda é fixada em 25 ecus por cabeça para a
entrega de leitões e em 20 ecus por cabeça para a entrega
de leitões jovens .

Artigo 5?

1 . As autoridades competentes alemãs tomarão todas as
medidas necessárias para garantir o respeito das disposi

ções do presente regulamento, nomeadamente as referidas
no artigo 2? Do facto informarão rapidamente a Comis
são .

2 . Aquando da aplicação do presente regulamento,
devem ser respeitadas todas as disposições veterinárias
previstas pela Decisão 93//566/CE

Artigo 6?

As autoridades competentes alemãs comunicarão à
Comissão, todas as quartas-feiras, as seguintes informações
relativas à semana anterior :

— número e peso total dos suínos entregues,
— número e peso total dos leitões entregues,
— número e peso total dos leitões jovens entregues .

Artigo 7?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

É aplicável a partir de 29 de Outubro de 1993 .

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 9 de Novembro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão

ANEXO

1 . No Land de Niedersachsen, os Kreise : Stade, Rotenburg, Harburg, Soltau-Fallingbostel , Lüneburg,
Emsland, Cloppenburg, Vechta, Diepholz e Osnabrück ;

2 . No Land de Baden-Württemberg , os Kreise : Ostalbkreis , Schwäbisch Hall , Rems-Murr, Göppingen e
Heidenh« im ;

3 . No Land de Bayern, os Kreise : Donau-Ries , Ansbach c Ansbach-Stadt ;

4 . No Land de Rheinland-Pfalz , os Kreise : Germersheim, Südliche Weinstraße e o Stadt Landau i . d . Pfalz ;

5 . No Land de Mecklenburg-Vorpommern, os Kreise : Rostock, Rostock Stadt, Ribnitz-Damgarten, Stral
sund, Stralsund Stadt, Grimmen , Bad Doberan, Güstrow, Teterow, Malchin, Demmin e Greifswald .
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DIRECTIVA 93/87/CEE DA COMISSÃO
de 22 de Outubro de 1993

que altera a Directiva 90/377/CEE no que se refere às localidades e regiões de
inquérito na República Federal da Alemanha

a) No anexo I , ponto 11 — Republica Federal da
Alemanha :

— « Dresda e Berlim » ;

b) No anexo II, ponto 2 — República Federal da
Alemanha :

— « Erfurt, Leipzig e Rostock » ;
c) No anexo II, ponto 13 — República Federal da
Alemanha :

— « Leste » ;

d) A nota de pé-de-página 2 do anexo II, ponto 13 , passa
a ter a seguinte redacção :
« Os "Länder" serão agrupados em quatro zonas, a
saber :

— Norte/Centro : Schleswig-Holstein, Hamburgo,
Brema, Berlim, Baixa-Saxónia e Hesse do Norte,

— Oeste : Renânia do Norte-Vestefália, Renânia-Pala
tinado, Hesse do Sul, Sarre,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta a Directiva 90/377/CEE do Conselho, de
29 de Junho de 1 990, que estabelece um processo comu
nitário que assegure a transparência dos preços no consu
midor final industrial de gás e electricidade ('),

Tendo em conta a Directiva 90/653/CEE do Conselho, de
4 de Dezembro de 1990 , que prevê adaptações para a apli
cação na Alemanha de determinadas directivas comunitá
rias relativas ao registo estatístico dos transportes de
mercadorias e ao registo estatístico dos preços do gás e da
electricidade (2),

Considerando que a Alemanha definiu as localidades para
o território da antiga República Democrática Alemã, a fim
de alargar a ventilação por regiões e por localidades do
registo estatístico dos preços do gás e da electricidade ;

Considerando que o comité consultivo, instituído pelo
artigo 7? da Directiva 90/ 377/CEE, foi consultado sobre as
medidas previstas na presente directiva,

— Sul : Bade-Vurtemberga, Baviera,
— Leste : agrupa os "Länder" não incluídos nas outras

regiões. ».

Artigo 2?
Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

Feito em Bruxelas, em 22 de Outubro de 1993 .

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA :

Artigo 1 ?

Aos anexos da Directiva 90/377/CEE, são aditadas, para o
levantamento dos preços do gás e da electricidade na
República Federal da Alemanha, as seguintes localidades e
regiões :

Pela Comissão

Henning CHRISTOPHERSEN

Vice-Presidente

(') JO n? L 185 de 17. 7. 1990, p . 16.
0 JO n? L 353 de 17. 12 . 1990, p . 46.
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DIRECTIVA 93/90/CEE DA COMISSÃO
de 29 de Outubro de 1993

relativa à lista de substâncias referida no n? 1 do artigo 13?, quinto travessão, da
Directiva 67/548/CEE do Conselho

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 67/548/CEE do Conselho, de
27 de Junho de 1967, relativa à aproximação das disposi
ções legislativas, regulamentares e administrativas respei
tantes à classificação, embalagem e rotulagem das substân
cias perigosas ('), com a última redacção por lhe foi dada
pela Directiva 93/72/CEE da Comissão (2), e , nomeada
mente, o n ? 1 do seu artigo 13?,

Considerando que o quinto travessão do n? 1 do
artigo 13? da Directiva 67/548/CEE, isenta de algumas
das disposições da directiva, nomeadamente as que se
referem à notificação, as substâncias utilizadas exclusiva
mente noutras categorias de produtos relativamente aos
quais existem procedimentos comunitários de notificação
ou homologação e para as quais as exigências relativas às
informações a prestar são iguais às previstas na referida
directiva ; que, por conseguinte, a Comissão deve estabe
lecer uma lista desses actos comunitários ;

Considerando que, actualmente, apenas existe um acto
comunitário em conformidade com o disposto no referido
quinto travessão do n? 1 do artigo 13? ; que, contudo, a
lista será reanalisada periodicamente e, se necessário,
revista ;

Considerando que as disposições da presente directiva são
conformes com o parecer do Comité para a adaptação ao
progresso técnico das directivas relativas à supressão dos
entraves técnicos ao comércio de substâncias perigosas e
preparações,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA :

Artigo 1 ?

A lista de actos comunitários respeitante a categorias de
produtos, relativamente aos quais existem procedimentos
comunitários de notificação ou homologação e para os
quais as exigências relativas às informações a prestar para
as categorias de substâncias identificadas na lista são
iguais às previstas na Directiva 67/548/CEE, está incluída
no anexo da presente directiva.

Artigo 2?

1 . Os Estados-membros adoptarão e publicarão as
disposições necessárias para dar cumprimento à presente
directiva antes de 31 de Outubro de 1993 . Do facto infor
marão imediatamente a Comissão.

2. Quando os Estados-membros adoptarem tais disposi
ções, estas deverão incluir uma referência à presente direc
tiva ou ser acompanhadas dessa referência aquando da sua
publicação oficial . As modalidades dessa referência serão
adoptadas pelos Estados-membros .

Artigo 3 ?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

Feito em Bruxelas, em 29 de Outubro de 1993 .

Pela Comissão

Yannis PALEOKRASSAS

Membro da Comissão

ANEXO

ACTO COMUNITÁRIO RELATIVO A CATEGORIAS DE PRODUTOS RELATIVAMENTE AOS
QUAIS EXISTEM PROCEDIMENTOS COMUNITÁRIOS DE NOTIFICAÇÃO OU HOMOLO
GAÇÃO E PARA OS QUAIS AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS ÀS INFORMAÇÕES A PRESTAR
PARA AS CATEGORIAS DE SUBSTÂNCIAS IDENTIFICADAS SÃO IGUAIS ÀS PREVISTAS

NA DIRECTIVA 67/ 548/CEE

1 . Directiva 91 /414/CEE do Conselho, de 15 de Julho de 1991 , relativa à colocação dos produtos fitofarma
cêuticos no mercado : substâncias sujeitas a procedimentos de avaliação previstos no artigo 6? desta direc
tiva (JO n ? L 230 de 19. 8 . 1991 , p . 1 ).

(') JO n? 196 de 16 . 8 . 1967, p. 1 .
O JO n? L 258 de 16. 10 . 1993, p . 29 .
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 25 de Outubro de 1993

que altera a Decisão 93/402/CEE, relativa às condições sanitárias e à certificação
sanitária exigidas para a importação de carne fresca proveniente de países da

América do Sul

(93/576/CEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta a Directiva 72/462/CEE do Conselho, de
12 de Dezembro de 1972, relativa aos problemas sanitá
rios e de polícia sanitária na importação de animais das
espécies bovina, suína, ovina e caprina e de carnes frescas
ou de produtos à base de carne provenientes de países
terceiros ('), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n ? 1601 /92 (2), e, nomeadamente, os
seus artigos 14?, 15? e 16?,

Considerando que as condições sanitárias e a certificação
veterinária exigidas para a importação de carne fresca
proveniente do Brasil , entre outros, foram definidas na
Decisão 93/402/CEE da Comissão (3), com a última redac
ção que lhe foi dada pela Decisão 93/463/CEE (4) ;
Considerando que a última verificação realizada no Brasil
por inspectores comunitários revelou uma melhoria da
situação sanitária nos Estados de São Paulo e Minas Gerais
na sequência de acções realizadas pelos serviços veteriná
rios ;

Considerando que, dada a situação geral no Brasil , o prazo
que termina em 31 de Dezembro deve ser prorrogado a
fim de se poder apreciar melhor os resultados obtidos
no âmbito das referidas acções ;

Considerando que a Decisão 93/402/CEE deve ser alte
rada em conformidade ;

Considerando que as medidas previstas na presente deci
são estão em conformidade com o parecer do Comité
veterinário permanente ,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1 ?

Os Estados-membros não autorizam a importação de
carne fresca proveniente dos Estados de São Paulo e Minas
Gerais produzida e certificada após 1 de Junho de 1994.

Os Estados-membros autorizam a importação de carne
fresca proveniente desses Estados, produzida e certificada
antes de 2 de Junho de 1994, até 15 de Junho de 1994.

Artigo 2?

As disposições da Decisão 93/463/CEE são revogadas .

O anexo I da Decisão 93/402/CEE é substituído pelo
anexo da presente decisão.

Artigo 3?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
decisão.

Feito em Bruxelas, em 25 de Outubro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão

(') JO n? L 302 de 31 . 12. 1972, p. 28 .
(2) JO n? L 173 de 27. 6. 1992, p. 13 .
(3) JO n? L 179 de 22. 7. 1993, p. 11 .
(4) JO n? L 216 de 26. 8 . 1993, p. 22.
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ANEXO

« ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS TERRITÓRIOS DA AMÉRICA DO SUL DEFINIDOS PARA A CERTIFICA
ÇÃO VETERINÁRIA DE SANIDADE ANIMAL

País
Território

Descrição do território
Código Versão

AR 01 /93 Todo o país

AR-1 01 /93 Território a sul do paralelo 42

Argentina AR-2 01 /93 Território a norte do paralelo 42, excepto Chaco e
Formosa

AR-3 01 /93 Províncias de Entre Rios, Corrientes e Misiones

AR-4 01 /93 Províncias de Catamarca, San Juan, La Rioja, Mendoza
Neuquen e Rio Negro e o departamento de Patagones na
província de Buenos Aires

BR 01 /93 Todo o país

BR-1 01 /93 (') Estados de : Rio Grande do Sul, Paraná, São Paulo, Espí
rito Santo, Minas Gerais e Mato Grosso do Sul , excepto os
municípios de Aquidauana, Bodoquena, Bonito, Caracol,
Corumbá, Coxim, Jardim, Ladario, Miranda, Pedro
Gomes, Porto Murtinho, Rio Negro, Rio Verde de Mato

Brazil Grosso e Sonora

02/93 (2) Estados de : Rio Grande do Sul, Paraná, Espírito Santo e
Mato Grosso do Sul , excepto os municípios de Aqui
dauana, Bodoquena, Bonito, Caracol , Corumbá, Coxim,
Jardim, Ladario, Miranda, Pedro Gomes, Porto Murtinho,
Rio Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

Chile CL 01 /93 Todo o país

CO 01 /93 Todo o país

CO-1 01 /93 Sector delimitado pelas seguintes fronteiras : do ponto
onde o rio Murri se cruza com o rio Atrato no oceano
Atlântico, em seguida deste ponto até à fronteira com o
Panamá ao longo da costa atlântica até ao cabo Tiburon ;
deste ponto para o Pacífico, seguindo a fronteira entre a
Colômbia e o Panamá ; deste último ponto até à foz do
rio Valle ao longo da costa do Pacífico e deste ponto ao
longo de uma linha recta que leva até ao local de
confluência do rio Murri com o rio Atrato

Colômbia CO-2 01 /93 Municípios de d'Arboletas, Necocli, San Pedro de Uraba,
Turbo, Apartado, Chigorodo, Mutata, Dabeiba, Uramita,
Murindo, Riosucio (margem direita do rio Atrato) e
Frontino

CO-3 01 /93 O sector é delimitado pelas seguintes fronteiras : da foz do
rio Sinu no oceano Atlântico, subindo a montante ao
longo deste rio até à sua nascente em Alto Paramillo ;
deste ponto para Puerto Rey no oceano Atlântico, ao
longo da fronteira entre as regiões de Antioquia e
Córdoba ; deste último ponto até à foz do rio Sinu ao
longo da costa atlântica .

Paraguai PY 01 /93 Todo o país

Uruguai UY 01 /93 Todo o país

(') Versão aplicável ate 1 de Junho de 1994.
(2) Versão aplicável a partir de 2 de Junho de 1 994. »



N? L 277/36 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 10 . 11 . 93

DECISÃO DA COMISSÃO
de 25 de Outubro de 1993

relativa à fixação da ajuda à armazenagem privada de carcaças e meias-cacaças
de borrego no âmbito dos concursos referidos no Regulamento (CEE) n° 2727/93

(93/577/CEE)

montante máximo de ajuda a armazenagem privada ou
não dar seguimento ao concurso ;

Considerando que o nível das propostas recebidas conduz
à decisão de dar seguimento aos concursos ;

Considerando que o Comité de gestão dos ovinos e
caprinos não emitiu qualquer parecer no prazo limite
fixado pelo seu presidente,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3013/89 do
Conselho, de 25 de Setembro de 1989 , que estabelece a
organização comum de mercado no sector das carnes de
ovino e caprino ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 363/93 (2), e , nomeada
mente, o n? 5 do seu artigo 7?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3446/90 da
Comissão, de 27 de Novembro de 1990, que estabelece
regras de execução relativas à concessão de ajudas à arma
zenagem privada de carnes de ovino e caprino (3), alterado
pelo Regulamento (CEE) n? 1258/91 (4), e , nomeada
mente, o n? 1 , alínea f), do seu artigo 12?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3447/90 da
Comissão, de 28 de Novembro de 1990 , relativo às condi
ções especiais de concessão de ajudas à armazenagem
privada no sector das carnes de ovino e caprino Q, com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1258/91*, completa o disposto no Regulamento (CEE)
n? 3446/90 e estabelece, nomeadamente, as normas de
execução para os concursos ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2727/93 da
Comissão (6) abre concursos para a fixação da ajuda à
armazenagem privada de carcaças e meias-carcaças de
borrego ;
Considerando que, em conformidade com o n? 1 , alínea
f), do artigo 12? do Regulamento (CEE) n? 3446/90 , é
necessário fixar, com base nas propostas recebidas., um

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1 ?

Para os concursos abertos pelo Regulamento (CEE)
n? 2727/93, o montante da ajuda referido no n? 1 , alínea
f), do artigo 12? do Regulamento (CEE) n? 3446/90 é
fixado do seguinte modo : 750 ecus por tonelada.

Artigo 2?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
decisão .

Feito em Bruxelas, em 25 de Outubro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão

(') JO n? L 289 de 7. 10 . 1989, p . 1 .
(2) JO n? L 42 de 19 . 2 . 1993, p . 1 .
O JO n? L 333 de 30. 11 . 1990, p. 39 .
(4) JO n? L 120 de 15 . 5 . 1991 , p . 15.
O JO n? L 333 de 30. 11 . 1990, p. 46 .
(6) JO n? L 246 de 2. 10 . 1993, p . 30.
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 29 de Outubro de 1993

que altera a Decisão n? 91 /650/CEE, relativa ao estabelecimento de um adita
mento ao quadro comunitário de apoio para as intervenções estruturais comuni
tárias na Irlanda, relativas à melhoria das condições de transformação e comer

cialização dos produtos agrícolas
(Apenas faz fé o texto em língua inglesa)

(93/578/CEE)

1993, alterar o plano de financiamento do aditamento ao
quadro comunitário de apoio ;

Considerando que as alterações propostas pelo comité de
acompanhamento implicam uma nova planificação finan
ceira do apoio proveniente do Fundo Europeu de Orienta
ção e de Garantia Agrícola (FEOGA), secção « Orienta
ção », relativamente ao montante total e aos montantes
sectoriais previstos pelo artigo 2? da Decisão 91 /650/
/CEE ;

Considerando que as medidas que constam da presente
decisão estão em conformidade com o parecer do Comité
das estruturas agrícolas e do desenvolvimento rural ,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1 ?

O artigo 2? da Decisão 91 /650/CEE passa a ter a seguinte
redacção :

« O custo total das medidas prioritárias seleccionadas
para a acção conjunta da Comunidade e do Estado
-membro em causa é de 161 572 809 ecus e os
montantes financeiros previstos no âmbito das contri
buições orçamentais da Comunidade são repartidos do
seguinte modo :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 866/90 do
Conselho, de 29 de Março de 1990, relativo à melhoria
das condições de transformação e comercialização dos
produtos agrícolas ('), alterado pelo Regulamento (CEE)
n? 3577/90 (2), e, nomeadamente, o n? 2 do seu artigo 7?,

Considerando que a Comissão adoptou, na sua Decisão
89/640/CEE (3), o quadro comunitário de apoio para as
intervenções estruturais na Irlanda ;

Considerando que, em 10 de Dezembro de 1991 , a
Comissão adoptou a Decisão 91 /650/CEE (4), relativa ao
estabelecimento de um aditamento ao quadro comunitário
de apoio para as intervenções estruturais comunitárias, nos
termos do Regulamento (CEE) n? 866/90 , abrangendo o
período compreendido entre 1 de Janeiro de 1991 e 31
de Dezembro de 1993 ;

Considerando que os recursos orçamentais reconstituídos
e suplementares exigem a revisão das verbas a título das
contribuições do orçamento comunitário ;

Considerando que o comité de acompanhamento do
quadro comunitário de apoio do objectivo n? 1 para a
Irlanda decidiu, em 28 de Abril de 1993 , transferir 1,523
milhões de ecus, a preços de 1993 , para o aditamento ao
quadro comunitário de apoio para efeitos de melhorar as
condições de transformação e comercialização dos
produtos agrícolas ;

Considerando que o comité de acompanhamento do
quadro comunitário de apoio do objectivo n? 1 para a
Irlanda decidiu, em 8 de Setembro de 1993, conceder 5
milhões de ecus, a preços de 1993, de recursos adicionais
ao aditamento ao quadro comunitário de apoio para
efeitos de melhorar as condições de transformação e
comercialização dos produtos agrícolas ;

Considerando que o comité de acompanhamento estabe
lecido no âmbito da aplicação do Regulamento (CEE)
n? 866/90 para a Irlanda decidiu, em 20 de Julho de

(preços de 1991, indexados até preços de 1993, em ecus)

1 . Carne 43 082 377

2. Leite e produtos lácteos 6 893 592
3. Ovos e aves domésticas 3 317 142

4. Produtos animais diversos 2 297 976

5. Cereais 1 182 139

6. Frutas e produtos hortícolas 2 147 014

7. Flores e plantas 0
8 . Batatas 4 309 731

9 . Produtos vegetais diversos 0

Total 63 229 971

(') JO n? L 91 de 6 . 4 . 1990, p . 1 .
(2) JO n? L 353 de 17. 12 . 1990, p. 23 .
O JO n? L 370 de 19. 12 . 1989 , p. 39 .

A necessidade de financiamento nacional dai resul
tante é de cerca de 16 245 436 ecus para o sector
público e de 82 097 402 ecus para o sector privado. ».(4) JO n ? L 350 de 19. 12. 1991 , p . 51 .
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Artigo 2?

A Irlanda e o Departamento da agricultura, alimentação e florestas são os destinatários da
presente decisão .

Feito em Bruxelas , em 29 de Outubro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 8 de Novembro de 1993

que altera a Decisão 91/648/CEE, que estabelece um aditamento ao quadro
comunitário de apoio para as intervenções estruturais comunitárias no Reino
Unido (Irlanda do Norte) destinadas à melhoria das condições de transformação

e comercialização dos produtos agrícolas
(Apenas faz fé o texto em língua inglesa)

(93/579/CE)

« O custo total das medidas prioritárias adoptadas para
uma acção conjunta da Comunidade e do Estado
-membro em causa é de 80 490 202 ecus e os
montantes previstos no âmbito das contribuições orça
mentais da Comunidade são repartidos do seguinte
modo :

(preços de 1991 indexados a preços de 1993, em ecus)

1 . Carne 12 048 838

2. Leite e produtos lácteos 2 712 641
3 . Ovos e aves de capoeira 4 218 240
4. Cereais 1 72 425

5. Oleaginosas 0
6 . Proteaginosas 0
7. Batatas 1 021 466

8 . Frutas e produtos hortícolas 938 806
9 . Flores e plantas 59 842

1 0 . Alimentos para animais 240 696

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 866/90 do
Conselho, de 29 de Março de 1990, relativo à melhoria
das condições de transformação e comercialização dos
produtos agrícolas ('), alterado pelo Regulamento (CEE)
n? 3577/90 (2), e, nomeadamente, o n? 2 do artigo 7?,
Considerando que a Comissão aprovou, pela Decisão
89/639/CEE (3), o quadro comunitário de apoio para as
intervenções estruturais na região do Reino Unido abran
gida pelo objectivo n? 1 , ou seja, a Irlanda do Norte ;
Considerando que, em 10 de Dezembro de 1991 , a
Comissão adoptou a Decisão 91 /648/CEE (4), que estabe
lece um aditamento ao quadro comunitário de apoio para
as intervenções estruturais nos termos do Regulamento
(CEE) n? 866/90, abrangendo o período compreendido
entre 1 de Janeiro de 1991 e 31 de Dezembro de 1993 ;
Considerando que as dotações reconstituídas implicam
uma revisão dos montantes previstos para assistência orça
mental comunitária ;
Considerando que o comité de acompanhamento estabe
lecido no âmbito do quadro de implementação do Regu
lamento (CEE) n? 866/90 para a Irlanda do Norte deci
diu, em 3 de Março de 1 993 , alterar o plano financeiro do
aditamento ao quadro comunitário de apoio ;
Considerando que as alterações propostas pelo comité de
acompanhamento implicam um novo planeamento finan
ceiro da assistência do Fundo Europeu de Orientação e
Garantia Agrícola (FEOGA), secção « Orientação », relativo
ao montante total e aos montantes sectoriais previstos
no artigo 2? da Decisão 91 /648/CEE ;
Considerando que as medidas previstas na presente deci
são estão em conformidade com o parecer do Comité das
estruturas agrícolas e desenvolvimento rural ,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1 ?
O artigo 2°. da Decisão 91 /648/CEE da Comissão passa a
ter a seguinte redacção :

Total 21 412 954

A necessidade de financiamento nacional dai resul
tante é de aproximadamente 1 5 390 425 ecus para o
sector público e 43 686 823 ecus para o sector priva
do . ».

Artigo 2?

O Reino Unido, o Ministério da agricultura, das pescas e
da alimentação e o Departamento de agricultura da
Irlanda do Norte são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 8 de Novembro de 1993.

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão

(') JO n? L 91 de 6. 4. 1990, p . 1 .
(2) JO n? L 353 de 17. 12. 1990 , p. 23 .
O JO n? L 370 de 19 . 12. 1989, p . 37.
(4) JO n? L 350 de 19 . 12. 1991 , p. 47 .


	REGULAMENTO (CE) Nº 3080/93 DO CONSELHO de 5 de Novembro de 1993 que altera o Regulamento (CEE) nº 2658/87, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum
	REGULAMENTO (CE) Nº 3081/93 DA COMISSÃO de 8 de Novembro de 1993 que revoga o Regulamento (CEE) nº 2750/93, relativo à suspensão da pesca do escamudo por navios arvorando pavilhão de França
	REGULAMENTO (CE) Nº 3082/93 DA COMISSÃO de 8 de Novembro de 1993 relativo à suspensão da pesca de « outras espécies » por navios arvorando pavilhão do Reino Unido
	Regulamento (CE) nº 3083/93 da Comissão, de 9 de Novembro de 1993, relativo à abertura de vendas por concursos simples, com vista à exportação, de álcoois de origem vínica na posse dos organismos de intervenção
	Regulamento (CE) nº 3084/93 da Comissão, de 9 de Novembro de 1993, relativo à abertura de vendas por concursos simples, com vista à exportação, de álcoois de origem vínica na posse dos organismos de intervenção
	Regulamento (CE) nº 3085/93 da Comissão, de 9 de Novembro de 1993, que fixa o montante da ajuda relativa ao algodão
	Regulamento (CE) nº 3086/93 da Comissão, de 9 de Novembro de 1993, que fixa os direitos niveladores à importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e às sêmolas de trigo ou de centeio
	Regulamento (CE) nº 3087/93 da Comissão, de 9 de Novembro de 1993, que fixa os prémios que acrescem aos direitos niveladores à importação em relação aos cereais, à farinha e ao malte
	REGULAMENTO (CE) Nº 3088/93 DA COMISSÃO de 9 de Novembro de 1993 que adopta medidas excepcionais de apoio ao mercado no sector da carne de suíno na Alemanha
	Directiva 93/87/CEE da Comissão de 22 de Outubro de 1993 que altera a Directiva 90/377/CEE no que se refere às localidades e regiões de inquérito na República Federal da Alemanha
	Directiva 93/90/CEE da Comissão, de 29 de Outubro de 1993, relativa à lista de substâncias referida no nº 1 do artigo 13º, quinto travessão, da Directiva 67/548/CEE do Conselho
	DECISÃO DA COMISSÃO de 25 de Outubro de 1993 que altera a Decisão 93/402/CEE, relativa às condições sanitárias e à certificação sanitária exigidas para a importação de carne fresca proveniente de países da América do Sul
	Decisão da Comissão, de 25 de Outubro de 1993, relativa à fixação da ajuda à armazenagem privada de carcaças e meias-cacaças de borrego no âmbito dos concursos referidos no Regulamento (CEE) nº 2727/93
	Decisão da Comissão de 29 de Outubro de 1993 que altera a Decisão n° 91/650/CEE, relativa ao estabelecimento de um aditamento ao quadro comunitário de apoio para as intervenções estruturais comunitárias na Irlanda, relativas à melhoria das condições de transformação e comercialização dos produtos agrícolas (Apenas faz fé o texto em língua inglesa)
	Decisão da Comissão de 8 de Novembro de 1993 que altera a Decisão 91/648/CEE, que estabelece um aditamento ao quadro comunitário de apoio para as intervenções estruturais comunitárias no Reino Unido (Irlanda do Norte) destinadas à melhoria das condições de transformação e comercialização dos produtos agrícolas (Apenas faz fé o texto em língua inglesa)

